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O artigo 52.° do Tratado deve ser interpre
tado no sentido de que as autoridades na
cionais de um Estado-membro, às quais te
nha sido apresentado um pedido de autori
zação do exercício da advocacia, por um 
nacional comunitário já autorizado a exer
cer esta mesma profissão no seu país de ori
gem e que exerce funções de consultor jurí
dico neste Estado-membro, são obrigadas a 
examinar em que medida os conhecimentos 

e habilitações comprovados pelo diploma 
obtido pelo interessado no seu país de ori
gem correspondem aos exigidos pela regula
mentação do Estado de acolhimento. Este 
exame deve ser efectuado segundo um pro
cesso que seja conforme às exigências de di
reito comunitário relativo à protecção efec
tiva dos direitos fundamentais conferidos 
pelo Tratado aos nacionais comunitários. 
Daqui decorre que toda e qualquer decisão 
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deve ser susceptível de um recurso de natu
reza jurisdicional que permita verificar a sua 
legalidade em relação ao direito comunitá
rio e que o interessado deve poder ter co
nhecimento dos fundamentos da decisão to
mada a seu respeito. 

No caso de a correspondência entre estes 
dois diplomas só ser parcial, as autoridades 
nacionais em questão estão no direito de ex
igir que o interessado prove ter adquirido os 
conhecimentos e habilitações em falta. A 
este respeito, cabe às referidas autoridades 
apreciar se os conhecimentos adquiridos no 
Estado-membro de acolhimento, no âmbito 

quer de um ciclo de estudos, quer de uma 
experiência prática, podem valer para efeitos 
de provar a posse dos conhecimentos em 
falta. 

Se a regulamentação do Estado-membro de 
acolhimento exigir a realização de um está
gio profissional ou uma prática profissional, 
cabe a estas mesmas autoridades decidir se 
uma experiência profissional, adquirida quer 
no Estado-membro de proveniência, quer 
no Estado-membro de acolhimento, pode 
ser considerada como satisfazendo, no todo 
ou em parte, esta exigência. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-340/89 * 

I — Matéria de facto e tramitação proces
sual 

1. Enquadramento jurídico e matéria de facto 
do litígio no processo principal 

I. Vlassopoulou, de nacionalidade grega, 
foi admitida como advogada no foro de 
Atenas em 1982. Nesse mesmo ano, defen
deu a sua tese de doutoramento na Univer
sidade de Tübingen. Desde Julho de 1983, 
trabalha num gabinete de advogados ale
mães situado em Mannheim. Além disso, 
continua a exercer a sua profissão na Gré
cia, mas o essencial das suas actividades de
senrola-se em Mannheim. 

Em 9 de Novembro de 1984, recebeu a au
torização de tratar os assuntos jurídicos de 
outrem, e inclusivamente de dar consultas 
jurídicas, em conformidade com o artigo 
1.°, n.° 1, segunda frase, ponto 5, da 
Rechtsberatungsgesetz, no domínio do di
reito grego e do direito comunitário. 

Em 13 de Maio de 1988, I. Vlassopoulou 
solicitou autorização para o exercício da ad
vocacia e a sua inscrição como Recht
sanwältin (advogada) junto do Amtsgericht 
de Mannheim, bem como dos Landgerich
ten de Mannheim e de Heidelberg. O Mi
nisterium für Justiz, Bundes- und Europaan
gelegenheiten Baden-Württemberg (a seguir 
«ministério») indeferiu o seu pedido porque 

* Lingua do processo: alemão. 
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